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OFICIO N. 87/2025-SL/ALERR

Boa Vista, 03 de junho de 2025

A Sua Exceléncia o Senhor

Antonio Denarium 03.06. ?'@9’5 {5203
Governador do Estado de Roraima Gddf Cristina de Menezes

£ s s 38033072 Técnice
Palacio Senador Hélio Campos CASA CIVILIPROTOCOLO
69301-380 — Boa Vista— RR @

Assunto: Matéria aprovada para providéncia.

Senhor Governador,

Encaminhamos, para as providéncias constantes do art. 43 da Constitui¢do
Estadual, o Autégrafo do Projeto de Lei n° 278/2024, de autoria da Deputada Catarina
Guerra, que institui, no Calendario Oficial de Eventos do estado de Roraima, o Més de
Conscientizagdo da Igualdade Etnico-Racial, aprovado na sessfo ordinéria do dia 08 de abril
de 2025.

Atenciosamente,

#iial SOLDADO SAMPAIO
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